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COMUNICADO AO MERCADO 

 

BANCO BTG PACTUAL S.A. (“BTG Pactual”) vem comunicar aos seus acionistas e ao mercado 

em geral nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução 

CVM n.º 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada, e em atenção ao Ofício nº 

94/2020/CVM/SEP/GEA-1 encaminhado pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), que 

reapresentou, na presente data, o Boletim de Voto a Distância para a Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária a ser realizada em 28 de abril de 2020 com a inclusão das seguintes opções de, nos 

termos da regulamentação aplicável:  (i) requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição 

do Conselho de Administração; (ii) indicar se o acionista deseja participar da eleição geral ou da 

eleição em separado para escolha dos membros do Conselho ou da eleição em separado para escolha 

de tais membros; (iii) os acionistas titulares de ações com direito a voto e os titulares de ações 

preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito de agregarem seus votos; e (iv) solicitar ou não 

a instalação do Conselho Fiscal. 

 

A Companhia esclarece que os acionistas que já tiverem encaminhado instrução de voto podem 

reapresentá-la, se assim desejarem, até o prazo máximo de recebimento pelo BTG Pactual, pelos 

agentes de custódia e pelo agente escriturador. 

 

 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2020. 
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